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Proorradoria Geral

PARECER JUÚDICO N' 98/2022

REQUEREITTE: Pregoeira

Ánfn lpmfffSTRATIVA: Licitaçóes e Contratos
óncÃo INTERESSADo: Secretâria Municipal da

AS§UNTO: Controle de legalidarle de processo

Aquisição de materiais diversos.

Arlministra tivos

FamÍlia e Desenvolvimento Socia-l

de licitação. Pregão Eletrônico.

EMENTA: CONTROLE DE LEGALIDADE DE
PROCESSO DE LICITAÇÃO. MODALÍDADE
PREGÃO ELETRÔNICO. PROCESSO COM OS
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. DESCRIÇÃO DO
OBJETO E JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES,
POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL.
PARECER FAVORÁVEI,.

1. CONSULTA:

O Depârtámento de Contrataçôes Públicas encaminha para aná1ise da
Procuradoria-Geral o presente processo de contÍatâÇão, conforme condições e

especiÍicaçÕes conüdas no processo.
Constâm no processo administrativo fisico:

I) Portaria n" A.O22/2O21;
II) Solicitação da conffâtaÇão;
III) Termo de referência;
IV) OrÇamento definitivo;
V) Pesquisa de preços;
VI) Despâcho de encaminhamento do Prefeito Municipal;
VII) Parecer do Depârtâmento de Contabilidade;
VIII) Minuta do edital;
IX) Anexos II a VI.

É o relatório.

2. PARECER:

Convém destâcar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos termos
do pârágrafo único do art. 38, da ki n" 8.666/93, prestar consultoria sob o prisma
estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma
consideraçáo acerca do mérito da presente contratâção e da discricionariedade da
Administração Pública ao traçar os parâmetros do objeto entendido como nece

Nesse rumo, forçoso reconhecer que â ânálise dos aspectos técnicos do o
da contratação pretendida pela AdministraÇão não constitui târefa aÍeta a este
jurÍdico.
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Ante as questões acima suscitadâs, pâssaremos à anáiise dos aspectos
relacionados à legalidade do feito.

2.1. Da llcltaçáo: do cabimento da modalidade Pregôo
No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estáo assentados

em dois fatores: (1) a possibilidade juídica de caracterização do objeto da licitaçâo
como um bem/serviço comum, nos terrnos da I-ei L' 1O.52O /2OO2; e (2) a necessidade
de se conüâtâr aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem, dentro dos
parâmetros objetivamente fixados no processo de licitação.

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei n'
IO,52O/2OO2, restritâ à contratâção de bens e serviços comuns, com disciplina e

procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolha de futuros
contratâdos da AdministraÇão em hipóteses deterrninadas e específicas, aplicando-
se, subsidiariamente, as ÍrorÍnas da Iri n" 8.666 / 1993.

A própria lei acima mencionada, em seu art. 1', Parágrafo Único, esclarece o
que se deve entender por "bens e serviços comuns":

"Considerutm-se bens e seruiços comuns, pora os fins e efeitos deste artigo,
aqueles anjos padróes d.e desempenho e qualidade possam ser objetiuamente
definidos pelo edital, por meio de especirtcações usucis no mercado".

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens e seruiÇos
comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos Santos Carvalho
Filho, em sua obra "Manual de Direito Administraüvo" (25" Ed., Editora Atlas, p.
304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços comuns" per:rnite â adoção do
pregâo para praticamente todos os bens e serviços:

'Para especificar qtais os bens e seruíços comunq e diante da preuisao legal de
ato regulamentar, foi expedido o Decreto n' 3.555, de 8.8.2OO0 (publ. Em
9.8.2OO0). No anexo, onde há. a etrumeraçd.o, pode constatar-se que praticamente
todos os bens e seruiços foran considerados comuts; poucos, na uerdade,
estaralo fora do reloçÕ.o, o que significa que o pregAo serd adotado em grande
escala",

Tambem o Tribunâl de Contas da Uniáo, em análise quanto à abrangência
do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou diversas vezes, tais
como nos acôrdãos 3L3/2OO4, 2.477/2OO8, ambos do Plenário:

" 11. O administra.dor público, ao anaLisar se o objeto do pregdo enquadra-
se no conceito de bem ou seruiço comum, deuerá. considerar dois fatores:
os padrões de desempenho e qualidade podem ser objetiuamente
definidos no edital? As especificaçoes estabelecidcts são usuais de
mercado? Se esses dois requisitos forem atendidos o bem ou seruiço
poderd ser licitado na modalidad.e pregao.
12. A uerifícaçdo do níuel de especificidade do objeto constitui um ôtimo
recurso a ser utilizado pelo odministrador público na identificaçalo de um
bem de natureza comum. Isso nao significa que somente os bens
sofisticados poderao ser objeto do pregã.o, ao contráio, objetos co
tatrtbétn podem ser enquadrados como comuns(...)".
íAcórdão n" 313/2OO4 - Pleoáriol
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'19. O entendifiLento de bem comum, de acordo com diuersos autores,
nada tem a uer com cL complexidade do bem adquirido e sim com produtos
que sejam comumerLte encontrados no mercado, sem a necessidade de
alteroçÕes específicas para o forttecimento em questao",
ÍAcórdão n" 2.471l2OO8 - Plenáriol

l,ogo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Termo de referência),
bem como da veriÍicação de existência cle um mercado vasto, diversiÍicado e capaz de
idenüficar amplamente as especificações usuais deste objeto, infere-se â regularidâde
da adoçáo do pregão como modalidade desta licitação.

2.2. Do Termo de Referência
Em licitaçÕes realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a elaboração de

Termo de Referência, o qual deve dispor sobre as condiçôes gerais para a realização
da licitaçáo e para a execuÇão do contrato.

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos essenciais do
documento, verifica-se que o Terrno de Referência atende de maneira suÍiciente aos
requisitos legais, pois fornece subsidios claros para que os licitantes elaborem âs
suâs propostas e estabelece regras especíÍicâs pârâ â execuÇáo contratual.

2.3. Da minuta do edital
A análise da minuta de edital foi conduzida à 1uz da legislaçáo aplicável âo

presente câso, qual seja, a Iri n" lO.5'2O /'2OO2, o Decreto Federal Íf 7.89212013, o
Decreto Municipal rf 4.Il8l2OO7, a l,ei Complementar Federal n" 723/2006, be,,J
como, de forma subsidiária, a Lei n" 8.666/ 1993.

Considerando a atualizâção dâ minuta padrão do edital dos pregões eletÍônicos,
faz-se necesgária a alteraçáo da minuta definitiva, com as alterâções nos seguintes
itens e/ou subitens: 4.2; 4.4; 4.5.4; 21.2.2; 2L.2.3; 2L.2.4; Anexo III.

No mais, veriÍica-se que foram preenchidos os requisitos essenciais do art. 40,

da Lei n" 8.666 /93, ressâitândo-se a razoabilidade dos documentos exigidos.
Ademais. oportuno reqistrar a necessidade de a administraÇão se atentar Dara

o disposto nos itens 22 e 23 do edital, especificamente no que tange às condicÕes de
recebimento do obieto e a necessidade do respectivo termo de recebimento deÍinitivo
parâ possibílitâr o 'pâgamento. obsenrando-se as peculiarldades oÍêvlstâs üo
termo de referência.

Quanto ao recebimento dos objetos, câlhâ observâr que a ausência de confecção
do Termo de Recebimento Provisório e/ ou Definítivo podem ensejar a
Íesponsâbi]izâção administrativâ dos agentes e selvidores públicos que se omitirem.

2.4. Da minuta da ata e do contrato
Extrai-se que as minutas da atâ e do conhato anexas ao edital pÍeveem as

cláusulas essenciais dispostas no art. 55, da Lci n' 8.666/1993, conforme o modelo
confeccionado pela PGM.
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2,5. Recomendaçóes
Urgc esclarecer, por fim, porque notória a relevância, quc a veracidadr: de todas

as infornacÕes c documentaçáo apresentadas são de inteira responsabilidade dos
agentes públicos e privarlos envolviclos.

Neste ponto, convóm chamar âtenÇão pala zr possibilidacle de aplicaçáo dt:
sanç)ões de naturezâ política, aclministraúva, civil e pcnal em caso de malversaçáo
da verba pública e/ou em razáo d.e descumprimento das obrigações legais,
contratuais e edltalicias, possibililanclo a conÍiguracáo de ato de irnprobidade
admlnistr'âtiva, nos termos da lri n" 8.4'29 11.992, bem como em desrespeito à Lei de
Rcsponsnbilirlacle Fiscal.

3. coilcl.usÃo

Iliante do exposto, csta Procurâdoria se manil-esta lâvolavelmcnte à publicaçáo
dzr minuta de eciital e1n apreço, bet:r como rle seus anexos, com as â,lteraçôes
indicadas neste parecer.

Ademais. importante salientar a nccessidarle de publicaeão <lo edital e dos seus
anexos. bem como da Íase interna da licitâci1o nÉr íntegra tro po(a1 eietrônico do
Mur-ricíoio de Capancma. em alendimer.rto à tei Federal 12.527 /'2017,

Município de Capanema, I,)stado tlo Paraná Cidade da Rodoüa Ecológica -

Estrada Parque Caminho do Colono, aos 29 diâs do mês de setenbro de 2O22.
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